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INDICACAO 540 /2025,

Senhores(as) Vereadores(as).

O vereador que este subscreve, indica amparado pelo artigo 206 e seguintes do Regimento
Interno, o envio de Expediente ao Chefe do Poder Executivo com copia a Secretaria Municipal de
Educagéo (SEMED), solicitando Adogéo de Providéncia para que:

» |mplantagéo de Técnica de Enfermagem Permanente nas Unidades Escolares da Rede
Municipal de Ensino de Sdo Bento do Sul, que por meio da Secretaria Municipal de
Educacéo, em parceria com a Secretaria Municipal de Salde, que seja realizado
estudo técnico para a implantacéo de uma profissional técnica de enfermagem em
carater permanente em cada unidade escolar da rede municipal de ensino.

JUSTIFICATIVA

A presenca de uma técnica de enfermagem nas escolas & uma medida de grande relevéncia para
a promocéo da salide e seguranca das criangas, além de contribuir diretamente com o bem-
estar dos alunos, professores e demais profissionais da educacéo.

Dentre os beneficios e justificativas para essa indicagao, destacam-se:

« Atendimento imediato em situacbes de emergéncia, como quedas, crises alérgicas,
convulsdes ou qualguer mal sUbito, garantindo agilidade no socorro;

« Monitoramento e cuidados de salde continuos, especialmente para alunos com
condigfes cronicas (como diabetes, asma ou epilepsia);

alimentagao saudével e primeiros socorros;

A R/ SRS

« Promocgdo da educagéo em satide, com agOes preventivas, orientagGes sobre higiene,’/;%'

« Apoio nas campanhas de vacinagéo e acompanhamento de ocorréncias sanitarias;

» Reducéo da ansiedade de pais e responsdveis quanto a seguranga dos filhos no ambiente
escolar.

Além disso, cabe destacar que essa iniciativa pode contar com apoio e financiamento de
programas do Governo Federal, como o Programa Salde na Escola (PSE), uma agao
intersetorial dos Ministérios da Salide e da Educagdo, que visa justamente & integragéo e
articulagdo permanente entre salde e educagao para o enfrentamento das vulnerabilidades gue
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A medida fortalece o elo entre salide e educacéo, pilares fundamentais para o desenvolvimento
integral do estudante, e segue uma tendéncia observada em municipios que j& adotaram
iniciativas semelhantes com resultados positivos.

Diante da importéncia dessa proposta, solicito especial atencédo do Executivo Municipal para
viabilizar essa ag¢ao, buscando inclusive o aproveitamento de programas federais disponivais,
que podem contribuir com recursos humanos e financeiros para sua implantagdo e
sustentabilidade.

Agradecemos a atencao e colocamo-nos a disposigio eventuais esclarecimentos.

Séo Bento do Sul, 02 de julho de 2025.

Vereador Progressista




